
Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 - CENTRO - CEP 11800-000 
TELE FAX (13) 6844-1011 

Emall. pm,ugula@rqt matrix.com.br 

LEI fiO 102/2004 
DE 06 DE MAIO DE 2004. 
" DISPÕE SOBRE DENOMINAÇAO 
DE RUA." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Cãmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 004/2004 de 
autoria do Vereador Ismael Jaze Neto e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei; 

ARTIGO 1 o_ Fica denominada a Rua 7 ou 22, também 
conhecida por continuação da Rua Frank Lane de Rua Sra. Maria 
Borges. 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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